
o ,.t)- à > t : ' . rt

7

ESTADO oo Rlo GRANDE oo suL
.

'

, : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO' 

* Gabinete ?o Prefeito* # > .@
# *

:

' LEI No 3.759, DE 2 DE JULHO DE 2002.

Acrescenta valor à Meta Prioritéria da
Lei de Diretrizes Orçamentérias -
LDO 2002 e dé outras providências.
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IVAN JA()oB ZIMMER Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte! '

i u E l : .
!
' Ad. 10 Acrescenta à meta 'tconstruçâo de prédio para a E.M.E.F.

Militâo José de Azeredo'' constante na Planilha de Metas Prioritérias - SMEC - Lei de4 1

Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2002, o valor de R$ 8.446,72 (oito mil, quatrocentos eJ
j quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), dota#o orçamentéria
( 09.03.12.361.3611.1905.4.4.90.51.00-967.

i
i Art. 2o serviré de recurso para cobertura do valor acrescido à meta pelo@ 

rtigo anterior, a redulo das seguintes dotaçôes orçamentérias:ai
1
) 09.01.12.122.0021.2901.3.3.90.30.00-905 R$ 1.796,72
1 09.01.12.122.0021.2901.3.3.90,39.03-908 R$ 1.000,00
! 09.03.12.361.%11.2905.3.3.90.39.03-9% R$ 3.000,00

09.03.12.x1.%11.2905.3.3.90.39.06-955 R$ 2.000,00i : 03.12,361.3611.2905.3.3.90.39.99-959 R$ 65o,oo 'o 
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1 o ssta uei entra em vigor na data de sua publicay o.Ad 31
i
l
j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
1 julho de 2002. .
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LEI N° 3.759, DE 2 DE JULHO DE 2002.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete Do Prefeito

’J’Oank.’ ‘. ft

Acrescenta valor a Meta Prioritaria da
Lei de Diretrizes Orgamentén‘as —
LDO 2002 e da’ outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Acrescenta a meta “construgéo de prédio para a E.M.E.F.

09.03.12.361.3611.1905.4.4.90.51.00-967.

Militéo José de Azeredo”, constante na Planilha de Metas Prioritarias — SMEC — Lei de
Diretrizes Orgamentarias —- LDO 2002, o valor de R$ 8446,72 (oito mil, quatrocentos e
quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), dotagéo orgamentaria

Art. 2° Seervira de recurso para cobertura do valor acrescido a meta pelo
artigo anterior, a redugao alas seguintes dotagées orgamenta’rias:

09.01.12.12200212901.33.90.3000-905
09.01.12.1220021.2901.3.3.90.39.03-908
09.03.12.361.3611.2905.3.3.90.39.03-954
0903123613611.2905.3.3.90.39.06-955
0903123613611.2905.3.3.90.39.99—959
Total ..........................................................

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

R$ 1796,72
R$ 1.000,00
R$ 3000,00
R$ 2000,00
R$ 650,00
R$ 8446,72

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
julho de 2002.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

EMAEISBQMT
S cretéria-Geral.

“Doerérgdox DoeSamguex: SahaViday”

ACOB ZIMMER,
' refeito Municipal.
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